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o premestes 110 posto que exercita, e agora lha 
mandareis tirar acabado o triénio como eu uôs 
ordeno : Me pareceo dizer uos me deis conta do 
que rezultar da dita rezidencia tendo emtendido 
que elle nam pode ser reconduzido sem se mostrar 
que elle procedeu bem nas obrigações do dito posto. 
El Rey nosso senhor o mandou por João Telles 
da Sylua e o Doutor Jozeph Gomes de Azevedo 
Concelheyros do seu Conselho Ultramarino e se pas-
sou por duas vias. Dionizio Cardozo Pereyra a fes 
em Lisboa occidental a tres de Agosto de mil sete 
centos e uinte e sinco. O secretr. 0 André Lopes 
da Lavre a fes escrever. — Joam Telles da Silva 
— Joseph gomes de As.i0 

Carta Regia a p r o v a n d o algumas m e d i t o tomadas para evitar o 
extravio do Onro p e vem do Cnyalia', em c o n s e p e n c i a do fa l l e -
cimento do Provedor do Registro do Rio Cirande. 

I)om João por graça de Deus Rey de Portu-
gal e dos Algarves d a q . m e dalém mar em Africa 
senhor de Guiné, etc. — Faço saber a vós Rodrigo 
Cezar de Menezes Gov.0 1' e Capitão General da 
Capitania de São Paulo, q' se viu o q' me repre-
zentastes em carta de dous de Septembro do anno 
passado, em como era fallescido o Provedor da Caza 
do registo q' vós havieis nomeado para assistir na 
paragem do Rio grande, por ser a mais própria 

• para se registar o ouro q' viesse do Certão do Cuyabá, 
a q' tudo se oppuzera a dita morte, porq' era 
activo, poderozo, e respeitado, e com a noticia da 
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sua falta cuidareis logo em darlhe a providencia ne-
cessária mandando pello Rio abaixo saliir ao encon-
tro as tropas q' viessem daquelle Certão, para q' o 
não esperado repente servisse de não poderem 
occultar ouro de cuja dilligencia rezultára felix 
sucesso por se pagar de quintos, o q' em povoado 
se não concegueria, e esta dilligencia encarregareis 
a Sebastião Fernandes do Rego, q' a executou com 
toda a satisfação, fazendo os gastos a sua custa, 
levando dezasseis pessoas comsigo armadas, cujo 
importante serviço lhe agradecestes da minha parte; 
e q' naquella ocazião se denunciara de dous homens, 
despois de haverem pago os quintos do ouro q' ma-
nifestarão, assentandosse era mayor porção do que 
a que liavião trazido, e como jurarão alguas teste-
munhas, os fizereis pagar segunda vez quintos do 
mais q' se disse liavião trazido, obrigando os junta-
mente a fazerem hu termo para reporem a fazenda 
real aquella pequena parte porq' forão denunciados, 
quando eu assim o rezolvesse, e vos parecera justa 
esta demonstração, para assim se intimidarem os mais, 
porem q' com o zello q' tínheis da minha real fa-
zenda vos parecia q' eu tivesse piedade com todos os 
q' vem do Certão, sabendo o muito q' lhes custa 
acquirirem algua couza pello dillatado da viagem e 
perigos delia, pois em princípios de descobrimentos 
não se achando ainda estabellescidas as Minas, se 
deve permittir algua dissimuIlação, para q' se não 
dezanimem os homens; e vendo tão bem o mais q' 
informaes sobre a pertenção do Ouvidor geral querer 
q' se desse ao seo Meyrinho a terça parte como de-
nunciante : Me pareceo dizervos q' se aprova tudo o 
q' neste particular tendes disposto, e tão bem o meyo 
q" appontaes de se haver com algua dissimulação 
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